
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl   no  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 43.905 - PR  (2011/0148906-2)     
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : RAFAEL BLANCO GERONA 
ADVOGADOS : ROSEMAR ANGELO MELO E OUTRO(S)

 AUGUSTO ALCANTARA VAGO E OUTRO(S)
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : CARLOS JOSE MARCIERI E OUTRO(S)

 JAIRO BASSO E OUTRO(S)

 EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL EM FACE DO 
MANIFESTO CARÁTER REFORMADOR DEDUZIDO. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA 
EM AÇÃO COLETIVA. APADECO. EXPURGOS. 
PLANOS ECONÔMICOS. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. 

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, 
recebo os presentes embargos de declaração como 
agravo regimental, ante a pretensão da parte insurgente 
de novo exame do mérito da decisão impugnada.

2. Nas execuções individuais de sentença proferida em 
ação coletiva, revela-se imperiosa a observância do 
prazo próprio das ações coletivas, que é quinquenal, nos 
termos do precedente firmado no REsp. n. 
1.070.896/SC, aplicando-se a Súmula n. 150/STF.

3. A controvérsia acerca do prazo para os beneficiários 
ajuizarem as respectivas execuções individuais da 
sentença coletiva veio a ser apreciada pela Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento dos recursos especiais 1.275.215/RS e 
1.276.376/PR, pacificou o entendimento de que o prazo 
prescricional pertinente é de 5 (cinco) anos, a partir do 
trânsito em julgado da sentença coletiva. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade 
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dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, receber os 
embargos de declaração como agravo regimental e negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 15 de maio de 2012(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO  

Relator
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 43.905 - PR (2011/0148906-2)
  
EMBARGANTE : RAFAEL BLANCO GERONA 
ADVOGADOS : AUGUSTO ALCANTARA VAGO E OUTRO(S)  

ROSEMAR ANGELO MELO E OUTRO(S)
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : CARLOS JOSE MARCIERI E OUTRO(S)  

JAIRO BASSO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO(Relator): 

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por RAFAEL BLANCO 

GERONA contra decisão deste relator, que deu provimento ao recurso especial do Banco 

do Brasil S/A, a fim de reconhecer a prescrição da pretensão de execução individual de 

sentença proferida em ação coletiva proposta pela APADECO, julgando extinto o 

processo.

Nas razões recursais o embargante sustenta que a decisão viola a coisa 

julgada e afirma que inicialmente o prazo prescricional seria vintenário, aplicando-se a 

Súmula 150/STF. Argumenta que com a entrada em vigor do Novo Código Civil (art. 205) 

passou a fluir o prazo de 10 (dez) anos, por esta razão, o termo final do prazo 

prescricional da pretensão executiva se dará apenas em 12/1/2013.

Por fim, pedem a reforma da decisão ora agravada.

É o relatório.
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 43.905 - PR (2011/0148906-2)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : RAFAEL BLANCO GERONA 
ADVOGADOS : AUGUSTO ALCANTARA VAGO E OUTRO(S)  

ROSEMAR ANGELO MELO E OUTRO(S)
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : CARLOS JOSE MARCIERI E OUTRO(S)  

JAIRO BASSO E OUTRO(S)
EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL EM 
FACE DO MANIFESTO CARÁTER REFORMADOR DEDUZIDO. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO 
COLETIVA. APADECO. EXPURGOS. PLANOS ECONÔMICOS. 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO. 

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo os 
presentes embargos de declaração como agravo regimental, ante a 
pretensão da parte insurgente de novo exame do mérito da decisão 
impugnada.

2. Nas execuções individuais de sentença proferida em ação coletiva, 
revela-se imperiosa a observância do prazo próprio das ações 
coletivas, que é quinquenal, nos termos do precedente firmado no 
REsp. n. 1.070.896/SC, aplicando-se a Súmula n. 150/STF.

3. A controvérsia acerca do prazo para os beneficiários ajuizarem as 
respectivas execuções individuais da sentença coletiva veio a ser 
apreciada pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento dos recursos especiais 1.275.215/RS e 1.276.376/PR, 
pacificou o entendimento de que o prazo prescricional pertinente é de 
5 (cinco) anos, a partir do trânsito em julgado da sentença coletiva. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual 
se nega provimento.

 
VOTO

O SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO(Relator): 

2. Em que pese o embargante apontar omissão na decisão embargada, na 

verdade pretende sua reforma, razão pela qual recebo os embargos de declaração como 

agravo regimental em nome do princípio da fungibilidade recursal.

Não prospera a irresignação.

No tocante ao prazo prescricional da execução individual de sentença 
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proferida em sede de ação coletiva, conforme consignado na decisão ora agravada, o 

entendimento do tribunal a quo, de que o prazo para a demanda executiva de sentença 

coletiva seria o mesmo do processo individual de conhecimento é tese que não encontra 

ressonância com o posicionamento adotado por este Tribunal.

Com efeito, após o precedente formado pela Segunda Seção no julgamento 

do REsp. n. 1.070.896/SC, de minha relatoria, no qual se definiu que é quinquenal o 

prazo prescricional para o ajuizamento de ação civil pública, sobretudo quanto aquelas 

relacionadas à cobrança de expurgos inflacionários, mutatis mutandis  do art. 21 da Lei n. 

4.717/65, surgiu a controvérsia acerca do prazo para os beneficiários ajuizarem as 

respectivas execuções individuais da sentença coletiva.

Oportunamente, essa matéria (controvérsia acerca do prazo para os 

beneficiários ajuizarem as respectivas execuções individuais da sentença coletiva) veio a 

ser apreciada pela Quarta Turma que, no julgamento dos recursos especiais 

1.275.215/RS e 1.276.376/PR, de minha relatoria, na sessão do dia 27/9/2011, pacificou 

o entendimento de que o prazo prescricional pertinente é de 5 (cinco) anos, a partir do 

trânsito em julgado da sentença coletiva.

Eis as ementas dos referidos julgados:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. APADECO X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. EXPURGOS. PLANOS ECONÔMICOS. PRAZO 
DE PRESCRIÇÃO. 
1. A sentença não é nascedouro de direito material novo, não opera a 
chamada "novação necessária", mas é apenas marco interruptivo de uma 
prescrição cuja pretensão já foi exercitada pelo titular. Essa a razão da 
máxima contida na Súmula n. 150/STF: "Prescreve a execução no mesmo 
prazo de prescrição da ação". Não porque nasce uma nova e particular 
pretensão de execução, mas porque a pretensão da "ação" teve o prazo de 
prescrição interrompido e reiniciado pelo "último ato do processo".
2. As ações coletivas fazem parte de um arcabouço normativo vocacionado a 
promover a facilitação da defesa do consumidor em juízo e o acesso pleno 
aos órgãos judiciários (art. 6º, incisos VII e VIII, CDC), sempre em mente o 
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º, CDC), por isso 
que o instrumento próprio de facilitação de defesa e de acesso do 
consumidor não pode voltar-se contra o destinatário da proteção, 
prejudicando sua situação jurídica.
3. Assim, o prazo para o consumidor ajuizar ação individual de 
conhecimento  - a partir da qual lhe poderá ser aberta a via da execução - 
independe do ajuizamento da ação coletiva, e não é por esta prejudicado, 
regendo-se por regras próprias e vinculadas ao tipo de cada pretensão 
deduzida. 
4. Porém, cuidando-se de execução individual de sentença proferida em 
ação coletiva , o beneficiário se insere em microssistema diverso e com 
regras pertinentes, sendo imperiosa a observância do prazo próprio das 
ações coletivas, que é quinquenal, nos termos do precedente firmado no 
REsp. n. 1.070.896/SC, aplicando-se a Súmula n. 150/STF.
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5. Assim, no caso concreto, o beneficiário da ação coletiva teria o prazo de 5 
(cinco) anos para o ajuizamento da execução individual, contados a partir do 
trânsito em julgado da sentença coletiva, e o prazo de 20 (vinte) anos para o 
ajuizamento da ação de conhecimento individual, contados dos respectivos 
pagamentos a menor das correções monetárias em razão dos planos 
econômicos.
6. Recurso especial provido.
(REsp 1275215/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/09/2011)
__________
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. APADECO X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. EXPURGOS. PLANOS ECONÔMICOS. PRAZO 
DE PRESCRIÇÃO. 
1. A sentença não é nascedouro de direito material novo, não opera a 
chamada "novação necessária", mas é apenas marco interruptivo de uma 
prescrição cuja pretensão já foi exercitada pelo titular. Essa a razão da 
máxima contida na Súmula n. 150/STF: "Prescreve a execução no mesmo 
prazo de prescrição da ação". Não porque nasce uma nova e particular 
pretensão de execução, mas porque a pretensão da "ação" teve o prazo de 
prescrição interrompido e reiniciado pelo "último ato do processo".
2. As ações coletivas fazem parte de um arcabouço normativo vocacionado a 
promover a facilitação da defesa do consumidor em juízo e o acesso pleno 
aos órgãos judiciários (art. 6º, incisos VII e VIII, CDC), sempre em mente o 
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º, CDC), por isso 
que o instrumento próprio de facilitação de defesa e de acesso do 
consumidor não pode voltar-se contra o destinatário da proteção, 
prejudicando sua situação jurídica.
3. Assim, o prazo para o consumidor ajuizar ação individual de 
conhecimento  - a partir da qual lhe poderá ser aberta a via da execução - 
independe do ajuizamento da ação coletiva, e não é por esta prejudicado, 
regendo-se por regras próprias e vinculadas ao tipo de cada pretensão 
deduzida. 
4. Porém, cuidando-se de execução individual de sentença proferida em 
ação coletiva , o beneficiário se insere em microssistema diverso e com 
regras pertinentes, sendo imperiosa a observância do prazo próprio das 
ações coletivas, que é quinquenal, nos termos do precedente firmado no 
REsp. n. 1.070.896/SC, aplicando-se a Súmula n. 150/STF.
5. Assim, no caso concreto, o beneficiário da ação coletiva teria o prazo de 5 
(cinco) anos para o ajuizamento da execução individual, contados a partir do 
trânsito em julgado da sentença coletiva, e o prazo de 20 (vinte) anos para o 
ajuizamento da ação de conhecimento individual, contados dos respectivos 
pagamentos a menor das correções monetárias em razão dos planos 
econômicos.
6. Recurso especial provido.
(REsp 1276376/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/09/2011)
___________

No caso dos autos, pretende-se a execução de sentença proferida em ação 

civil pública relativa aos expurgos inflacionários de junho de 87 e janeiro de 89. A 

sentença proferida na ação civil pública transitou em julgado, conforme destacado pelo 
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Tribunal de origem, em 23 de dezembro de 1998.

Assim, o beneficiário da ação coletiva teria o prazo de 5 (cinco) anos para o 

ajuizamento da execução individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença 

coletiva e expirando-se em 23 de dezembro de 2003.

Todavia, tendo a ação executiva sido ajuizada em 22/4/2008, a pretensão 

autoral revela-se atingida pela prescrição.

3. Ante o exposto, recebo os embargos de declaração como agravo 

regimental e nego-lhe provimento.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
EDcl   no

Número Registro: 2011/0148906-2 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 43.905 / PR

Números Origem:  6957080  695708002  695708003

EM MESA JULGADO: 15/05/2012

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : CARLOS JOSE MARCIERI E OUTRO(S)

JAIRO BASSO E OUTRO(S)
AGRAVADO : RAFAEL BLANCO GERONA
ADVOGADO : ROSEMAR ANGELO MELO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários / 
Planos Econômicos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : RAFAEL BLANCO GERONA
ADVOGADOS : ROSEMAR ANGELO MELO E OUTRO(S)

AUGUSTO ALCANTARA VAGO E OUTRO(S)
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : CARLOS JOSE MARCIERI E OUTRO(S)

JAIRO BASSO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como agravo regimental e 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco 
Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 1146120 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 22/05/2012 Página  8 de 8


